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PAREdER JURÍDICO CONCLUSIVO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.P 60/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 3b/2026
Interessado: Secretaria de Planejamento, Administradão e Finanças.
Assunto: Parecer conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalidade
"pregão”, forma “eletrônica", destinado a “contratação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de equipamentos Óermanentes e materiais de
expediente de informática, a fim de atender as necessidades da Administração Geral
do Município de Mercedes/PR

/o\\ 1, RELATORIO,

Trata-se de procedimento licitatório realizado na modalidade ''pregão”, forma
“eletrônica", pelo critério menoF preço, para a “contrataçãb, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de equipamentos permanentes e materiais de
expediente de informática, a fib de atender as necessidades da Administração Geral
do Município de Mercedes/PR’1, sendo utilizada a plataforma COMPRASGOV - Portal

de Compras do Governo Feder#1.

A fase preparatória do pfegão desenvolveu-se de qcordo com o que preconiza
a legislação, com satisfatório $tendtmento ao disposto no art. 18 da Lei Federal n'
14.133/2021, bem como, do a#. 3'’ do Decreto Municipàl n.c’ 031/2023, conforme já
reconhecido pelo parecer jurídi+o inicial.

A fase externa do procedimento, iniciada com a cqnvocação dos interessados
via Edital, também atendeu a contento os d itames legais, eis que houve a
observância ao disposto no ar[. 54 da Lei Federal n.c) 14.133/2021 e no art. 8c’ do
Decreto Municipal n.c’ 033/2023

/=\\

Destaca-se, apenas, qUe por força do Decreto Municipal n.') 175/2023, o
Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), de sorte quetodas as publicações quedeveriam ser efetuadas no
aludido meio foram, e deverão $er realizadas no Diário Ofjcial Eletrônico do Município
de Mercedes, admitida a divuldação na forma de extrato, conforme preconiza o art
176, parágrafo único, 1 e II, dd Lei Federal n.c’ 14.133/2921, e o art. 2') do referido
Decreto Municipal n.o 175/2023.

O prazo mínimo de 8 (oitk)) dias úteis para apresen+ação de proposta e lances,
previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei Federal n.c) 14.133/2021 foi devidamente observado,
eis que a última publicação do bviso de licitação se deu na data de 24/03/2026 (doc-
de fI. 393), tendo a sessão de abertura e julgamento de própostas ocorrido na d 4Q de

10/04/2026 . \ \.
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Na segunda etapa, Üepois de publicado o Édital, credenciaram-se a
participar do certame as emprésas retratadas no “RelatórIo de Declarações” constante
das fls. 562-566. As ltcitantés participantes efetuararn o enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte, de modo a usufruir dos benefícios da

Lei Complementar n.c) 123/2006 e alterações

Os termos de julgamentb (fls. 567-620), expedidos pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe
de apoio, responsável pela avpliação das propostas de preços e dos documentos de
habilitação, nos termos da legIslação vigente, registram bs acontecimentos da sessão
pública realizada no dia 10/04/ê026, às 08:00:02h, atestando o hígido cumprimento dos
trâmites legais: foram recebidas as propostas e os documentos de habilitação
exclusivamente por meio do si#tema (plataforma COMPF3ASGOV - Portal de Compras
do Governo Federal), por meip de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas – ICP – Bra$iI, e dentro do prazo (data e horário) estabelecido no
edital. Exigiu-se também que as empresas apresentaqsem declaração, em campo
próprio do sistema, quanto ao dumprimento dos requisitos de habilitação

/n'\

Coube ao(à) Pregoeiro(a) avaliar a conformidaqe das propostas com as
exigências do edital.

Em seguida, oCa) Pregoéiro(a) realizou a fase de lánces através da plataforma
empregada, efetuando, ainda, negociação individual, nos termos do art. 61 da Lei
Federal n.'3 14.133/2021

Logo após a etapa de negociação acima, oCa) Pregoeiro(a) realizou nova
verificação das propostas classificadas em primeiro lugàr quanto à adequação ao

objeto e compatibilidade do pre+o em relação ao valor má4imo estipulado no edital.

in\\ Passou-se, então, à ve[ificação dos documentos de habilitação, cuja tarefa,
nos termos do art. 8c) da Lei n.'’ 14.133/2021 e do art. 2'’, IX, do Decreto Municipal n.'’
032/2023, incumbe ao(à) Pregdeiro(a), tendo ocorrido a desclassificação de diversas
propostas, consoante os motivos expostos nos termos de julgamento.

Ato contínuo, passou a ànálise dos documentos de habilitação das licitantes
cfassificadas na sequência, seÜdo constado que as mesrrpas atenderam os requisitos
de habilitação e participação.

Aberta a palavra quantb à intenção de interposição de recursos, houve o
registro de manifestação por paÜe das licitantes 53.356.846 EGON MIGUEL SCHULZ
e 65.583.334 DANIEL TIAGO FIEDLER. Referidos recursc,is tramitaram regularmente,
consoante consta das fls. 621-660, tendo a autoridade cÓmpetente exarado decisão
de mérito.

Na sequência, o objetd licitado foi adjudicado às empresas vencedS

verificando-se a obtenção dos sêguintes preços untiários:

las,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45)3256-8000 – CEP 85998-l00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rTttercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9,373/0001-23

.mercedes. Dr. gov. br

Página 1 2



[

lunicípio de Mercedes '_615 #)aa i

Estado do Pqraná u

Item 1
R$ 5.190,OO - A. CARNÜVALI LTDA

Item 2
R$ 1.789,00 A. CARN :VALI LTDA

Item 3

R$ 3.499,OO - 65.583.33h DANIEL TIAGO FIEDLER

Item 4
R$ 797,OO - DUDA COMERCIO LTDA

Item 5
R$ 5.649,OO - 54.711.134 REIDNER RODRIGO NIENKOETTER

Item 6

R$ 2.379,OO - DUDA COÜERCIO LTDA

Item 7

R$ 8.190,OO - WALTER $ETO CHAMBO

Item 8
R$ 18.899,OO - A. CARNÇVALI LTDA

Item 9
R$ 130,OO - 54.711.134 qEIDNER RODRIGO NIENkOETTER

Item 10

R$ 54,80 - DUDA COMEÉCIO LTDA

Item 11

R$ 63,40 - WALTER NETO CHAMBO

Item 12

R$ 1.789,OO - A. CARNEVALI LTDA
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Item 13
R$ 2.250,OO - WALTER NETO CHAMBO

Item 14
R$ 1.390,OO - WALTER NETO CHAMBO

Item 15

R$ 127,80 - DUDA COÜERCIO LTDA

in\\

Item 16

R$ 20,80 - DUDA COMÇRCIO LTDA

Item 17

R$ 47,90 - DUDA COMÉRCIO LTDA

Item 18

R$ 250,OO - 60.088.537 bEFFERSON VORPAGEL KLEIN

Consoante se denota dá análise do preço máximÓ admitido em Edital (item 1.1
do Anexo I, Termo de ReferêÜcia), o valor obtido no certame não extrapolou o limite
estabelecido.

Concluídas tais fases, és autos foram remetidosa este Procurador Jurídico

para emissão de parecer conclbsivo./H\

É, em síntese, o relatóri

11. ANÁLISE E FUNDAME ITÇÃO JURÍDICA.

De início, destaco quê não cabe ao pareceriqta jurídico imiscuir-se nas
atividades de competência do{a) Pregoeiro(a) e da equjpe de apoio. Assim, pontos
como a avaliação dos preços e os atos inerentes a cohdução do certame, se não
evidenciarem a prática de errd grosseiro, não serão analisados. De igual modo, não
compete ao parecerista jurídicÓ fazer as vezes de gestor público, de maneira que as
razões de conveniência e opoÜunidade que deram ensejo a deflagração do presente
procedimento, se não sugerirejn a prática de ato ímprob Ô, também não serão objeto
de exame.

Cabe ao profissional dá Direito, nas oportunidades em que fala nos a\\s,
avaliar a adequaÇão da mortalidade de licitação esçolhida e seu critério \Ne
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julgamento; dar suporte teófico ao agente de cmntraÚçâo/pregoeiro/comissão de
licitação; zelar pela observâncIa aos princípios administrbtivos; garantir a adequação
jurídico-formal do procediment#, dentre outros atos correl4tos.

Veja-se que a adequaçáo da modalidade de licitação escolhida, bem como as
regras atinentes a fase preparátória e às exigências de donteúdo do edital (art. 53, §
lc>, da Lei n.') 14.133/2021), fqram devidamente verificadas por ocasião do parecer
inicial

No mais, o procedimen+o em exame atendeu aos postulados dos princípios
jurídicos que regem as compraé públicas, sendo que o princípio da publicidade restou
atendido na medida em que d instrumento convocatóri q foi amplamente divulgado,
oferecendo a todos oportunid#de de participação no certame. De igual modo, foi
obedecido o princípio da legalidade na medida em queo processo caminhou com
estrita observância aos limites impostos pela norma. No rnesmo sentido, constata-se
a efetiva atenção aos princípioé da impessoalidade e da ibualdade, uma vez que não
há nos autos indícios de direêionamento ou afastamen+o do interesse público. Ao
mesmo tempo, vê-se que os p[incípios da moralidade e da probidade administrativa
também foram satisfeitos, já qL]e o objeto do certame e às razões de sua realização
condizem com a moral e ds bons costumes, refletjndo a postura proba da
Administração. Por fim, foram igualmente prestigiados ds princípios do julgamento
objetivo e da vinculação ao insjrumento convocatório, um# vez que o julgamento das
propostas oferecidas foi feito dê acordo com as estipulações do Edital, cujas regras
também foram seguidas nos defnais atos realizados no prócedimento

/---\

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolviménto do processo licitatório,
em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as n9rmas de regência,

Outras regras relacionddas à etapa externa ericontram-se nos Decretos
municipais regulamentadores da Lei n.c’ 14.133/2021, sendo que a análise do
processo aponta também o curüprimento dos demais precéitos da legislação aplicável
ao caso concreto, sendo verific4do que:

r\\

a) A convocação dos interessados foi realizáda pelos meios regulares,
havendo a publiçação do aviso de licitação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Mercedes, edição n.'’ 4425, de 20/03/2026 (fls. 390
392); e no jornal O Paraná, edição n.c’ 14.819, de 24/03/2026 (fl. 393);
Foi respeitado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a
publicação dos bvisos e a sessão de redebimento das propostas e

documentos de habilitação, eis que, no cpso, a sessão ocorreu em
10/04/2026, cuITlprindo, portanto, o prazo da alínea “a” do inciso I do
art. 55 da Lei federal n.c) 14.133/2021 (critério de julgameQto de
menor preço na êontratação de bens);
por força do Decreto Municipal n.c) 175/2023, o Município de Mer(

optou por não ?dotar o Portal Nacional de Contratações Púb\\as

b)

c) es
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(PNCP), de sorte que todas as publi&ações que deveriam ser
efetuadas no àludido meio foram, e deverão ser realizadas no Diário

Oficial Eletrôni#o do Município de Mercedes, admitida a divulgação na
forma de extra+o, conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e
II, da -Lei Fedéral n.o 14.133/2021, e oart. 2'’ do referido Decreto
Municipal n.' lt5/2023.

Em relação aos docurdentos apresentados pelas empresas, anoto que sua
análise compete ao(à) Pregoeifo(a), nos termos do art. 8q da Lei n.') 14.133/2021 e do

art. 2'), IX, do Decreto Municipql n.c) 032/2023.

Importante consignar qbe a ausência de recursQS interpostos em face das
deliberações doCa) Pregoeiro(4), bem como, o julgamento dos interpostos, fez operar,
em face dos licitantes, o fenômeno da preclusão.

n\

Por último, recomend J-se que previamente à c&lebração do contrato, seja
verificado se existe registro d+ sanção aplicada aCs) errnpresa(s) vencedora(s), por
meio de consulta em sites éspecializados, especialménte no TCE-PR (Mural de
Impedido de Licitar - Instruçãb Normativa n.'’ 156/202d, do TCE-PR), o Cadastro
Nacional de Empresas Inidôn êas e Suspensas – CEISe o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (Ah. 91, § 4c’, da Lei Federaln.'’ 14.133/2023), tendo em

vista que a existência de penaliyade pode ensejar o impeqimento da contratação.

Feitas tais ponderaçõe4, entendo que o procedimento está apto para ser
homologado, emitindo-se, na sequência, o instrumento de contrato, a fim de
possibilitar a aquisição do objetb no momento oportuno

Celebrado o instrumentk) de contrato, deverá sér observado o prazo para
publicação do mesmo, que é db 20 (vinte) dias úteis nos termos do art. 94, 1, da Lei
n.c) 14.133, de 20214a"\.

111. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, não havendo nos autos evidências de ocorrência de erros
grosseiros ou de atos ímproboF e tendo o processo corrido de maneira hígida, não
havendo irregularidade na trámitação do processo erh sua etapa externa, não
vislumbro óbice jurídico à hOmologação do resultadQ do certame e oportuna
contratação

É o parecer, passível de ser
devidamente fundamentado, cofnprove m.

Mercedes – \,
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pod outro entendimento que,
aos interesses do Município.

maio de 2626

de Mello
URADOR JURÍDICO
OAB/PR 52531
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